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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   115/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO. 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL E AO AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Aquidauana-MS, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, designada pelo Decreto 16/2021, vem por meio 
desta retificar o edital do Pregão Presencial Nº 22/2021 que tem por 
objeto o Registro de Preços para possível prestação futura de 
serviços de chaveiro, confecção de carimbos, encadernação, 
instalação e conserto de fechaduras, confecção de chaves, para 
atender SEMED, SAS e SESAU, por um período de 12 (doze) 
meses. Onde por um lapso a data de abertura do certame que 
consta no edital diverge do aviso publicado na pag. 03 do DOEM nº 
1691 do dia 11 de junho de 2021. Alterando-se em ambos, edital e 
aviso, a data do certame que passa a constar como 28/06/2021. As 
demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana-MS, 14 de junho de 2021. 

Flavio Gomes Silva 
Membro da CPL 

Isabela Silva dos Santos  
Suplente da CPL  

Ramona Medina Ortiz 
Suplente da CPL 

HOMOLOGAÇÕES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO 

Nos termos do art. 32, da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de 
Aquidauana através do Prefeito Municipal, torna público o processo 
de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de 
Fomento com a Organização da Sociedade Civil: Associação 
Pestalozzi de Aquidauana. 

Valor Total da transferência de recursos público para a 
Organização: R$ 391.894,88 (trezentos e noventa e um mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos). 

Total de parcelas: 06 (seis).  

Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2021. 

Dotação Orçamentária:  

Orgão: 18 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 18.02 – Fundo Munic. Manut. e Valor Magistério – 
FUNDEB  

Funcional: 12.361.0203 – Ensino Fundamental  

Projeto/Atividade: 2.144 – Gestão Administrativa da Educação 
Básica  

Elemento: 3.3.50.43.3.3.50.43.00.00.00.00.01.0019 (0019) – 
Subvenções Sociais 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Secretária Municipal de Educação, através do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana abre o prazo de cinco dias 
corridos, após a publicação deste extrato para qualquer 
impugnação, que deve ser dirigida ao Prefeito Municipal. 

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar 
da data do protocolo da impugnação. 

PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 
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